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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Potirctama, 05 dc dczembro de 2025.
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Senhor Prcsidentc
Scnhorcs Vcrcadores,

ij,.,.,',- .: r- ).,
i,,': r.: r.t".l

'fenho a honra de submeter à eletzda apreciação desta Casa I*gislativa, pmicto de

Lci que fixa o vencimento base dos scwidores dâ Aúninisração pública do Município

de Potitetona/ Ce., dos caÍgos dc Agente Àdministrativo, Àreldente, Àsxiüat
Âdmiaisttativo, Digitador e Àuxiliar de Biblioteca, bcm como estabclccer a aplicação das

variações do salário mínimo nacional sobre o rcferido vencirnento.

Á prescntc proposi@o obictiva promover a necessáà *:ualtzaçã,o da política

rcmuneratóda do cargo, garantiodo mziot vzTotização profi.ssional e scguÍânçâ iurídica quanto

à forma de reaiute anual.

Na certeza de que a prcsente matótia, da mais akz rtJ.anàl'cia pxa o púbüco-

ak'o, mcteceá a melhor acolhida por pârte de todos que compõem essÂCasâ Legislativa, ao

tempo em que passamos 
^ ^gà 

Íd,tr a sua anáüsc cm CÂRJ{TER DE URGÊNCIA,

URGEI\ÍTÍSSIMA e em conscquêacia a sua *ptovtçío, aptoveito â opoftunidadc para

reÍrovlr a Vossa Excclência e aos seusdiSros e ilusttes pares fncus votos de considetação c

aPÍeço.

Àtcr, ciosamente,

cLEvERLANDTo PE REnA ffimfJÜ;'*'fi f *
BEzERRA74e23rs3334 ffiffi;1f.#,1i111,",*,"

Cleveüildio Percira Bezefia
Prefeito Municipal Interino

Â Sua Senhoria, o Scnhor

Roberto Holanda de ÂÍaúio
Ptesidentc da Câmara Municipal IÍrteÍino de Potiletâma
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PROJETO DE LEI No 0048/2025

ESTADÔ DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

DE 05 DE DI],ZEMBRO DE 2024

Dispõe eobrc a frxagão do vcacimeato base

aos catgos qne iaüca da Adaiaistação

Pública Mtmicipal de Potircama/C8., e dá

outas p«tuidêacias.

lVÍunici rlt:

Entrada

Aprovado por lJnaniÍnidade
p{ sim ( l Nalo

§PVotos FavoÍáveis
Votos ContÍários
Abstençoes
Em Sessáo
Realiza«,0 aos ê6 í

-.Vbla4i.r'rO PREITEI'TO
'ffiÍt§tcrpel- INTERINo DE porrRETAMÂ, Iista&, d,

Cetrz, no uso de suas aaibüções legais conferidas pela Iri Oryànica do Município de

Poúetama, submete à delibffação da CÂMARÂ MUNICIPÂL DE POTÍRETÂMÀ o

seguinte Projeto de ki:

ccntâvos), o vencimento básico dos seguintes catgos da Âdminis

Poúetama/Cc.:

I. Agente Adminis trativo;
II. Âtendente;
III. Âuxiliar Âdminisuaúot
fV.. Digitadot; e

V. Âuxiliar de Bibiioteca.

Dtscussáo Qb I 1í. tjkXà
ffiAprovado Inqeitaoc

Presrden

Àrt, 2". Às variaçôes do salátio mínimo nacionalmentc vigcrrte serão apücada

anuaimenre ao vencimento báúo dos caÍgos Pffvistos no âtL 1". desa lri, observando-se o

mesmo perccnh:al de teaiu.ste estabelecido pelo Govemo Federal'

Art. 30. Às despesas dccorrentes da execução desta Lci correção por contâ de

dotaçõcs orçamenuârias ptóprias' p<lden&r set suplementadas, caso necessário-

Àrt. 40. Esta I-ei entÍa cm vifiot na data de sua publicação, revogadas as disposições

em conttário, esPecialmente a lei Muni cípal tf 367 /2025, de 22 de outubr<» de 2O25'

Paço da Prefeitura Iúunicipal de Potiretama, em 05 dc dezcmbrc de 2O25

Art 10. Fica 6xado em l\§ 2.125,20 (doís mil, cento e üntc e cinco Íeai§ c ürrtc
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Assiíado de Íoímâ digit'l Por
CLEVERLANDIO PEREIRA ctrvmrerooprnrne
BEZERRAT 4s231s333o 3ffi1*11?;"Tâ- ",*,

Clevedâtdio Pereita Bezeca
Pr efeim lvtunicípal Intcíno
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